
LEI Nº.  2.174  -    De, 10 de Abril de 2013. 

 
 

Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº  

2.087, de 08 de março de 2012. 

 
 

ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA Prefeito Municipal 
de Urupês, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e com base no 
art.70, nº. III, da L. O M., 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Urupês 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
 
 

Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 2.087, de 08 de março 
de 2012 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com o Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, de 
acordo com a minuta anexa e que fica fazendo parte integrante da presente lei, 
quanto a admissão de 06 (seis) estagiários do curso de direito, em convênio com a 
respectiva instituição de ensino nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de 
setembro de 2008 e a posterior cessão do mesmo ao Forum da Comarca de 
Urupês”. 
 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Urupês, em 10 de Abril de 

2013. 

 
ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Publicada nesta secretaria na data supra. 

 
 

Mirian Luciani Fazoli Garcia Zucchini 
Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 


